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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PRQJETO-DE-LEI l\19 0^/80

MODIFICA REDAÇÃO DO ARTIGO 20, DA
LEI QUE INSTITUIU DIRETRIZES PARA

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E EMPRE

GOS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

A câmara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim, Estado do Espírito

Santo, DECRETA e eu sanciono a

seguinte Lei:

Artigo is - O Artigo 20, da Lei nQ 1.976, da 14.07>'

78, publicada no "Õrgão Oficial" do M^
nicípio, ns 425, da mesma data, passa a receber a seguinte
redação:

"Artigo 20 - Fica o Chefe do Executivo Municipal

autorizado a proceder às alterações

salariais que se fizerem necessá

rias, no Quadro Trabalhista, a que

se refere o art. 4s, item 2, desta

Lei."

Artigo 2q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a

01.11.80.

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de dasembro de 1980

Gils Ca

Pref e

roni

Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

mensagem

Ilustre Presidente,

Senhores Vereadores :

Em parecer oferecido à Secretaria Municipal de Adminis

tração, em consulta que lhe foi dirigida em 25.11.80, em face
dos valores estabelecidos nos níveis 1 a 5, da TABELA I, anexa

a Lei ns 1976/78, em virtude do novo salário mínimo regional ,

especificamente sobre se o Executivo tem alçada para alterar,

através de Decreto, os salários e os vencimentos do pessoal
que serve à Municipalidade, regido pela CLT ou pelos Estatutos,
como dispõe o artigo 20, daquela Lei, a Secretaria Municipal
de Assuntos Ourídicos, sustenta o princípio dessa impropried^
de, estabelecendo a distinção que há entre ambos os regimes,

E, mais, que a nova legislação federal, que " modifi -

cou a sistemática do aumento do salário mínimo ", atingiu de

maneira profunda a TABELA I em referencia, " igualando várias

classes, e, a seguir a técnica de pedir autorização ao Legisl^
tivo para conceder aumentos, semestralmente, terá que ser enc^
minhado projeto-de-lei à Câmara Municipal."

Dois, efetivamente, são os regimes principais de pe_s
soai da administração pública: o estatutário e o trabalhista ,
que, no entanto, se confundem quanto aos níveis de vencimento e

salario definidos na Lei em referência, que, em seu artigo 20 ,
como acima se evidencia, para ambos os regimes, autoriza "o Po

der Executivo a proceder a qualquer atualização que se fizer

necessária nas tabelas de vencimentos nSs I e II (l-efetivos e

celetistas; II - comissionados).

A situação, como a criou a Lei nS 1976/78, em seu arti.

go 20, presta-se realmente a dúvidas sempre, como fez ver a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, "que há necessida

de de concessão de aumentos", que vêm sendo concedidos através

de leis autorizativas aprovadas pela egrégia Câmara de Uereadoi

res, tanto para um quanto para outro regime.

Ha urgência de que sejam distinguidos os dois regi^
mes - estatutário e trabalhista - sabendo-se que no que respei

ta ao primeiro os vencimentos somente mediante Lei podem ser

fixados e, concomitantemente, alterados, O que não acontece

quanto ao segundo regime. Propõe, assim, a SEMAJ, que, para

dirimir duvidas e se corrija o equivoco, suscitadas por aquele

artigo, as duvidas, seja remetido à apreciação dessa Casa L_b
gislativa Projeto-de-Lei, modificando a redaçao daquele arti

go, t o que faz o Executivo Municipal, esperando para a mat£
ria a melhor compreensão e o apoiamento dos Senhores Represen
tantes do nosso Povo nesse írgão Legislativo,

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de dezembro de 1980

Gilson Caroni

Prefeito Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE UAPEMIRIM

' GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

Ilustre Presidente,

Senhores 'Vereadores

Eni parecer oferecido à Secretaria Municipal da Admini^s
tração, em consulta que lhe foi dirigida em 25,11,80, em face
dos v/alores estabelecidos nos níveis 1 a 5, da TABELA I, anexa

à Lei ns 1976/78, em virtude do novo salário mínimo regional ,
especificamente sobre se o Executivo tem alçada para alterar,

através de Decreto, os salários e os vencimentos do pessoal

que serve à Municipalidade, regido pela CLT ou pelos Estatutos,
como dispõe o artigo 20, daquela Lei, a Secretaria Municipal
de Assuntos Ourídicos, sustenta o princípio dessa improprieda
de, estabelecendo a distinção que há entra ambos os regimes,

E, mais, que a nova legislação federal, que " modifi -

cou a sistemática do aumento do salário mínimo ", atingiu de

maneira profunda a TABELA I em referencia, " igualando várias

classes, e, a seguir a técnica de pedir autorização ao L8gisl_a
tivo para conceder aumentos, semestralmente, terá que ser enc^
minhado projeto-de-íei à Câmara Municipal."

Dois, efetivamente, são os regimes principais de p0S_
soai da administração publica: o estatutário e o trabalhista ,

que, no entanto, se confundem quanto aos níveis de vencimento e

salário definidos na Lei em referencia, que, em seu artigo 20 ,

como acima se evidencia, para ambos os regimes, autoriza "o Po

der Executivo a proceder a qualquer atualização que se fizer

necessária nas tabelas de vencimentos nSs I e II (l-efetivos e

celetistas; II - comissionados),

A situação, como a criou a Lei nQ 1976/78, em seu artj^

go 20, presta-se realmente a dúvidas sempre, como fez ver a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Sscretaria Municipal de Assuntos Durídicos, "que há necessida

de de concessão de aumentos"> que vem sendo concedidos através

de leis autorizatiuas aprovadas pela egrégia Câmara de V/ereadoi

res, tanto para um quanto para outro regime.

Ha urgência da que sejam distinguidos os dois ragi^
mes - estatutário e trabalhista - sabendo-se que no que respe^i
ta ao primeiro os vencimentos somente mediante Lei podem ser

fixados e, concomitantemente, alterados. O que não acontece

quanto ao segundo regime. Propõe, assim, a StMAO, que, para

dirimir dúvidas e se corrija o equívoco, suscitadas por aquele
artigo, as dúvidas, seja remetido à apreciação dessa Casa

gislativa Projeto-de-Lei, modificando a redação daquele art^i
go. t o que faz o Executivo Municipal, esperando para a mat£
ria a melhor compreensão e o apoiamento dos Senhoras Repraseri

tantes do nosso Povo nesse Õrgão Legislativo.

Cachoairo da Itapamirim, 01 de dezembro de 1930

Gils

Pref eilt

Caroni

Municioal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

progêto-oe-lci m .oM/ao

MODIFICA RtOAÇÃO DO ARTIGO 20, DA

LCI aUF IPJ3TITUIU DIRFTRIFrS PARA

CLACSiriCAÇÃO DC CARGOS C FMPRj;
GOS DA PRCFCITlinA' MUNICIPAL.

A câmara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim, Cstado do Espírito
Santo, DECRETA e ou sanciono a

seguinte Lei:

Artigo IQ - O Artigo 20, da Lei nQ 1.976, do 14,07.

78, publicada no "ilrgão Oficial" do' Mu_
nicípia, n9 425, da mesma data, passa a receber a seguinte

redação:

"Artigo 20 - Fica o Chefo do Executivo Municipal

autorizado a proceder ào alterações

salariais que se Fizerem nQcess£
rias, no Euadro Trabalhista, a que

se ref-cre o art. 4s, ítom 2, desta

Lei."

Artigo 2c - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus ofoitos a

01.11.30.

Artigo 3c - Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeira do Itapemiritn, 01 do ^membro de 1980

1/
Gilsáfi' Caroni

PrefoiM Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Secretaria Municipal de Aseuntas Jurídicos, "qus há necessida

de de cancassão de aumentos", qua vêm sendo concedidos através

de leis autorizativas aprovadas pela egrégia -Câmara ds Veresdo

res, tanto para um quanto para outro regime.

Ha urgência ds que sejam distinguidos os dois reg^

mes - estatutário 9 trabalhista - sabendo-so quo no qus resps_i

ta ao primeiro os vencimentos somonte mediante Lei podem ser

fixados B, concoínitantemente, alterados. O quo não acontecs

quanto ao segundo ragime. Propõe, assim, a SEMAÕ, que, para

dirimir dúvidas o se corrija o equívoco, suscitadas por aquele

artigo, as dúvidas, seja remetido à apreciação dessa Casa Lo.

gxslativa Projeto-de-Loi, modificando a redação daquele

go, t o que faz o Cxacutivo iMunicipal, esperando para a mat_8

ria a .melhor compreensão e o apoiamgnto dos Senhores Rspresejn
tantos do nosso Povo nosso órgão Legl-slativo.

Cachoeira de Itapamirim, 01 de dezemteo da 1930

GiiaaiV Caroni

PreFsiro Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

pR03rTü~Dt:-Li:i no 022/80

mmflCk flÇOAÇâO 00 AfuIGO 20, DA

L€I OUÇ IiaSTITÜIU DIRETORes PAuA

CLAASIFICACÃO DE CARGOS t
rtoc r\p. no rrr T TH?? j

A Carsará Kunicip.oi ds- Cachociro

de Itapsníiriffl, CstatíG do Espírito

Santo, DECRETA o ou sanciono ©

soguinfcs tpis

Artigo lí' " u Artiejo 20, da Lei nA da i4,£j7,

79, publicada no ''^rgão Oficiai" do Mju
nisípio, ns 42'j, da m^SvAQ data, pessa a rocebor a asguinte

redação:

•^Artigo 20 -■ rica o Chara do Executivo- f-^unicipal
dutorizedo s procisclpr àa altgraçooo
salariais quo -o© fizorem neeessá

»»«•

rias, no '.-uadro Trabainista, a qus

se rafero o arfc* 4s-., ítoBi 2, dosta
Loi."

Artigo 2? - Csta Lei fsntrars sk vigor na dsta de sua
publicâção, ratr-oagindo seus sfoitos a

oi^ii.aru

Artigo 3?; Rgvogsm-s® as diaposiçoas asi contrarie»

Cachoairo do Itanoairxfa, 01 da dí5-ç/5/nbra dc Í9S0

GiXspnt'/Câroni
PrePeillíQ Fiunisipol
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Saoffoptaria Htmiclpal ds ftasuotoa há

da da concetsão d» duma«toa'> qu© vi» «©ndô s-oricodidss atrwa»

de iai» autoriííatiwss apyovadse pela «^gráfia CSaar-a de

rssj tsfitQ psra ur. quanfcp para sutr» rriSlts®.»

íiá us-glncia d® nm -sejaia diatloQuidos os deis
ífíe® » astatutario e trabalhiatè ~ Sátienda-fto nua nç rsspai^

lia a0 prifsaiírQ qs vonuimTmtoQ ■e.Q&ont». m^úi-aniia Lai pstí-csa cser
fixadoe a, eoríCo?r.itantcjm.anto, alteradas^ O que oSo acentoca
quanta ao segunda r^ígis-Q, ''-'ropoB, síSsIíd, a qu^,. para
dirigir dúvidssi a && esrrijo s fiqyíusso, suacitadas par aqunls
artigo, Qíi duvidas, rvTjjs rcreatida à saspao-laçãs dcasa Casa
gislôtivã ?rójsto-«!e-LeÍ, siodificefído a rndsçuo daquelo artí^
9Q, € G -jus fsr o rxanutiwó Hjunicipa.!., ■aapârsndo p&ra a sat-J^
ria a salhor DogiprosnsSa o -a spoiãeKjnto das 'kinharro (^.©ptosan
taatsa tín nosso f-avâ nsssc ôt^Bú le-gisietivo.

Cachoeira do Itar.siriri®, 01 ti© dezaabro d© 1 anh

GillíQj^ Carani
'.'refdV^o l-Iunicipal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NS 93/Rn....

- MODIFICA REDAÇÃO DO ARTIGO 20, DA
LEI QUE INSTITUIU DIRETRIZES PARA

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E EMPRE-*
GOS DA PREFEITURA MUNICIPAL#

- O Presidente da câmara Municipal*
da Cachaeiro de Itapemirim, Estado'
do Espirito Santo, usando de suas a
tribuiçoes Legaisí Faço saber que a
Camara decretou a seguinte Lei;

flrt. 19 . o Artigo 20, da Lei n9 1.976, de 14.07.78, publicada
no "Orgao Oficial" do Município, nB 425, da mesma da
ta, passa a receber a seguinte redação; "

"Art. 20 - Fica o Chefe do Executivo Municipal auto
rizado a proceder as alterações salariais
que se fizerem necessárias, no Quadro ^ra
balhista, a que se refere o art, 40^ item
2, desta Lei,"

Art, 2B - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01,11,80,

Art, 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 1980,

ILO gÒELHO
Presidente

CM/cib,-
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